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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                  /2022
Autor: Vereadora Dandara Gissoni

Concede o Título de Cidadã Caçapavense à Regina Celi Silva Ventura

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Caçapavense à Ilustríssima Senhora Regina Celi 
Silva Ventura

Art. 2º Entregar-se-á o Título em Sessão Especial para esse fim convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão à 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 19 de abril de 2022

Dandara Gissoni
Vereadora - PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

 É  uma  honra  apresentar  tal  propositura  nesta  Casa  de  Leis  para  prestar  esta  justa 
homenagem a servidora pública municipal, Regina Celi Silva Ventura.

 Regina é natural  de Cruzeiro/SP, veio para Caçapava quando tinha apenas 12 anos de 
idade. Mulher forte, começou a trabalhar com apenas 14 anos de idade, como servidora desempenhou 
sua função com muito amor, entrou na Prefeitura de Caçapava em 2010, trabalhou como ACS (agente  
comunitário de saúde), onde dava a sua vida pelo serviço, sendo um exemplo de funcionária pública.

Através deste Projeto de Decreto Legislativo, a nossa Casa de Leis tem a oportunidade em 
nome da sociedade caçapavense, de prestar esta justa homenagem a Ilma. Sra Regina Celi Silva Ventura, 
por isso solicito dos nobres pares apoio para a aprovação.

Dandara Gissoni
Vereadora – PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
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                                                             HISTÓRICO

Regina Celi Silva Ventura, nasceu em 1960 na cidade de Cruzeiro no Vale do Paraíba, em 
1972 quando tinha 12 anos de idade veio para Caçapava.  Logo cedo começou a trabalhar,  isso com  
apenas 14 anos e por esse motivo na época teve que abandonar os estudos.

No  ano  de  2010  ingressou  na  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava,  como  ACS  (Agente 
Comunitário  de  Saúde),  onde  trabalhou  até  se  aposentar,  dedicando  sua  vida  ao  trabalho,  
desenvolvendo sua função na administração pública com muito amor.

Sua  vida  é  marcada  pela  paixão  pelo  trabalho,  valorizando  cada  dia  de  serviço, 
desenvolvendo com muito ânimo sua missão de servidora pública.

Atualmente é casada, mãe de dois filhos e avó de duas netas, recentemente se aposentou 
do serviço público, após cumprir com muito louvor sua missão.

                                                    Dandara Gissoni
                                                                               Vereadora – PSD
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